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SessWo de n 19 de novembro de 1992	 ACORDNO No 203-00.058
Recurso non 89.460
Recorrente:: GERCIONE ALVES CARVALHO
Recorrida 2 DRF EM GOIANIA - 00

ITR - LANÇAMENTO - Após a vigencia da Lei no
0.022/90, deve ser observado o disposto no Decreto
np 70.235/72, quanto à determinacWo e exigencia
dos créditos tributáveis relativos ao Imposto
Territorial Rural. Recurso Provido.

Vistos " relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por GERCIONE ALVES CARVALHO

ACORDAM os Membros da Terceira Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Saia das Sessi5es, em 19 de novembro de 1992.
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ROSALVO VI TAL 3 AZAGA SANTOS - Presidente e

Relator
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SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASSIEWSKI, TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS e
SEBASTIPO BORGES lAQUARY.
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Recurso NON	 89.460
Acór~ Ho:	 203-00.058
Recorrente::	 OERCIONE ALVES CARVALHO

RELATORIO

O Recorrente impugnou o lançamento do ITR/90 em
virtude de 'tão ter sido beneficiado pela reduçáo do imposto,
conforme legislaflo em vigor, Tendo consultado a repartiOo do
INCRA em Opi'ánia, foi informada que n'So pagara o tributo
referente aos exercícios de 1986, 1988 e 1989. Discordando, anexa
aos 'autos as notificaçGes do imposto dos anos de 1986 e 1988 e
decl~i do Chefe da Unidade Municipal de Cadastramento de
Serranópolis-GO, de que a notificaçXo relativa ao exercício de
1989 vau foi encaminhada pelo INCRA quer A Prefeitura de
Serranópolis, quer ao seu endereço, nâ'ci podendo ser penalizado
por falta que n;r:o cometeu,

CJnsultado o INCRA, aquela Autarquia informou que
a guia de ITR/89 foi enviada ao endereço do Recorrente, atravós
da Remessa no 062 e sugere indeferir o pleito com base no artigo
50, parágrafo 6g, da Lei no 6706/79.

A	 Autoridade de Primeiro Grau considerou 	 o
lançamento procedente, em decis'Se assim ementada2

"Redu0o do Imposto. Esta nao se aplica para o
imóvel que, na data do lançamento, nâb esteja com
o imposto de exercícios anteriores devidamente
quitado. InteligAncia do parágrafo 6g, do artigo
5.) da Lei no 6746/79, corroborado pelo artigo 11,
do Decreto no 00.865/80."

Nn recurso voluntário o Recorrente limita-se a
pedir a juntada :No presente do Processo no 10.120.003.712/90-34,
no qual estio os comprovantes de pagamento do ITR dos exercícios
de 1986 9 1980 e 1989, e a pedir novo lançamento concedendo-lhe os
benefícios a que tem direito,,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Considero despicienda a anexaçao do Processo no
10.120.003.712/90-34 ao presente para dirimir a contenda destes
autos, já lue neles constam cópias dos pagamentos relativos aos
exercícios de 1986 e 1998, bem como deciaraçao de funcionário
sobre o nao encaminhamento da notificaçao relatiVa ao exercício
de 1989.

A Lei no 8.022, de 12 de abril de 1990, dispffe, no
seu artign 42, que "os procedimentos administrativos de
cletermis-~ e exigencia das receitas referidas no artigo 12
desta Lei, bem como os de consulta sobre a 'P1 :1 da
respectiva Áegislaçao, serao regidos, no que couber, pelas normas
expendidas sos termos do artigo 2p do Decreto-Lei np 822, de 5 de
setembro de 1969 e convalidadas pelo parágrafo 32 do artigo 16 da
Lei n2 7739a de 16 de março de 1999".

Pelo parágrafo 12 artigo 42 da Lei no 9.022/90, o
mandamento acima transcrito deve sei" aplicado aos procedimentos
em curso, relativos aos créditos constituídos anteriormente a 15
de março de 1990.

Ora, a norma expedida nos termos do artigo 22
do Decreto-Lei ne 822/69 é o Decreto ng 70.235/72, cujo arta 23
estabelece çue "far-se-á a intimaçao (...) por via postal ou
telegráfica, com prova de recebimentxn por edital, quando
resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos 1 e II".

Ora, no caso em tela, o INCRA alega que enviou a
notificaçao do ITR/99, mas nao comprova seu recebimento pelo
destinatário. Sem ciencia do contribuinte, a intimaçao nao se
realizou, pois o parágrafo 22 do artigo 23 do Decreto n2
70.235/72 considera feita a intimaçao" na data do recebimento,
por via postal ou telegráfica (...)". Tampouco ficou demonstrado
que resultaram improfícuos os meios referidos no artigo 23, a
justificar a lntimaçao por edital, também nao alegado.

Assim sendo, vejo a razao com o Recorrente que
deverá ser intimado a recolher o 1TR/99,- sem outros ônus, e'
gozar dos benefícios que a lei lhe assegura no lançamento do
1TR/90 9 pois nao pode ser onerado por situaçao a que nao deu
causa.

Dou provimento ao recurso.

Sala das SessCSes, em 19 de novembro de 1992.
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